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Declara de utilidade publica 

oara fins de desapropriação 
o imõvel abaixo descrito e 

dã outras pro vidências. 

O Prefeito Mu ni cipal de São Josi dos Campos, 
no uso de suas atribuições le ga is, e nos termos do artigo 69, do Decreto
Lei n9 3365 /4 1, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786 / 56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A, 

Artigo 19- Fica declarado de utilidade p~ 

bli ca para fins de desapropr iação, por via ami gãvel ou judicial, o dom1 

nio util do imõvel abai xo des cr ito que consta pertencer ao Sr. SADANOBU 
SEKI, de st inado a ligação do Jardim Anhembi ao Jardim América, a saber: 

Anhembi. 

IMOVEL: ãrea de terra ( B ) . 

PROPRIET~RIO: Sadanobu Seki. 
LOCALIZAÇAO: Rua Serra do Roncador - Jardim 

SITUAÇAO: O terreno estã situado no prolong~ 

mento da Rua Serra do Roncador, ãrea remanescente do e xpropriado e alinha 
menta da Rua Koichi Ma tsumura. 

CARACTERlSTIC AS DO TERRENO : format o irregu
lar , plano, com vegetação rasteira e com benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTA ÇOES: A medição ini cia-se 
no vértice n9 79, sendo que este se encontra no a linhamento da Rua Serra 
do Roncador e canto da quadra K do Jardim Anhembi , deste vértice n9 79 s~ 

gue no sentido horãrio com rumo de 00956'57" SE e 111,99m (cen to e onze 
metros e noventa e no ve cent1metros) de extensão ate o virtice nQ 89-PT; 
neste def l ete ã esquerda e segue em curva de AC = 108 908'18", raio de 

5,00m (cinco metros} e desenvolvimento de 9 ,44 m ( nove metros e quarenta e 
quatro cent1metros) até o vértice n9 88 -PC, con frontando com a area rema -

nescente de Sadanobu Seki do vértice inicial nQ 79 ao virtice n9 88-PC; 
neste deflete a direita e segue com 6,89m (s eis metros e oitenta e nove 

cent1metros) de e xtens ão seguindo pelo alinhamento da Rua Koichi Matsu mu- ( 
ra até o vé rtice nQ 78; neste deflete a direita e segue com ll 7,70m ( ce~ ~ 

to e dezessete metros e setenta ce ntTmetro s) de extensão confrontando com 
a ãrea A parte de Matr 1c ula 81212, ati o vért ic e n9 7 6~ neste deflete a 

direita e seque c om 6, 08m (seis metros e oito cent1metros ) de 
confrontando com a Rua Serra do Roncador até o virtice ini cial 

chando assim o oerímetro. 
( 
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~REA TOTAL: O perímetro descrito perfaz u~a 

area de 354,94 m2 (trezentos e cinq uenta e quatro metros quadrados e no 
venta e qua t ro decímetros quadrados). 

DESCRIÇAO DAS BENFEITORIAS: Construção resi
dencial composta de 03 (três) do r mitórios, sala, cozinha , banheiro e dep~ 
sito, edificados em alvenaria de tijolos de barro, piso cimentado liso d~ 

sempenado, paredes reb oca das com pintu ra interna e externa a cal, sem for 

ro, coberto co m telhas francesas sobre estrutura de made i ra serrada . 
AR EA TOT AL DAS BENFEITORIAS: ~s benfeitorias 

2 acima descritas per f azem o total de 11 7,00 m (cento e dezessete metros 
quadrados) . 

RESU~O QUADRO AREAS: 
- area terreno = 

-- area benfeitorias = 

2 354,94 m 

117,00 m2 

Parágrafo Onico - As áreas descritas estao 
melhor caracter i zadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do 
Processo Administrativo n9 041363-3/87. 

Art igo 29 - Havendo concordância quanto ao 
preço e forma de pagamento, far-se-á a exprop riação por acordo, uma ve z 
satisfei t os os segu intes requisitos : 

te a desapropria ção objeto 

do Decreto -L ei n9 3365/41, 
das pe l a Lei n9 2786/56, de 

I -q ue o preço do imóvel nao ultrapasse o 

valor fi xado no laudo de avaliação ; 

I I - que o pro prietár io ofereça: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova 

de trans crição imobiliária; 

b) certidão vintenária atualizada de 
aquisição do imóvel; 

c) cert i dão atualizada de aquisição do 

imóvel e negativa de al i enação, hipo

tecas, arrestos, ações reipersecutó
rias e demais ônus; 

d ) certidão de im postos . 

Artigo 39 - Fica declarado de natureza urge~ 
do pres en te de creto, de acordo com o artigo 15 
de 21 de junho de 1941, com as alterações da 

21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

da t a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefei tur de São José dos Campos, 
12 de agosto de 1991. 

~1unicipal 
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Prefe itura Municipal de São Jose dos Campos, 
12 de agosto de 1991. 

Secr Juridi cos 

Registrado na Divisão de Forma liza çao e Atos 
da Secretaria de Ass unt os Jurid ic os, aos doze dias do mês de agos to do 
ano de mil no vecentos e noventa e um. 

e Atos 
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